
27/01/2021

Número: 0802795-05.2019.8.15.0351 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara Mista de Sapé 

 Última distribuição : 19/10/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ERIK HERMINIO DE SOUZA (AUTOR) ALANA MARTINS MARQUES NAVARRO (ADVOGADO)

GABRIELLA CHAVES ALVES PESSOA (ADVOGADO)

CAIO CHAVES ALVES PESSOA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

25450
386

19/10/2019 20:43 Petição Inicial Petição Inicial

25450
387

19/10/2019 20:43 DPVAT - ERIK HERMÍNIO LIDER Outros Documentos

25450
388

19/10/2019 20:43 DOCS PESSOAIS + COMPROVANTE DE
RESIDÊNCIA

Documento de Identificação

25450
389

19/10/2019 20:43 PROCURAÇÃO E DECLARAÇÃO DE POBREZA Procuração

25450
390

19/10/2019 20:43 REQUERIMENTO Documento de Comprovação

25450
391

19/10/2019 20:43 DOCUMENTOS MÉDICOS Documento de Comprovação

25450
392

19/10/2019 20:43 BOLETIM DE OCORRÊNCIA Documento de Comprovação

25450
393

19/10/2019 20:43 INDEFERIMENTO DO PEDIDO Documento de Comprovação

25589
816

30/10/2019 09:37 Despacho Despacho

26608
667

28/11/2019 10:03 Petição- EMENDA A INICIAL Petição

26608
673

28/11/2019 10:03 PETIÇÃO DE EMENDA A INICIAL- ERIK HERMINIO Outros Documentos

26608
678

28/11/2019 10:03 LAUDO MÉDICO- ERIK HERMINIO Documento de Comprovação

26916
917

10/12/2019 09:55 Despacho Despacho

27848
909

30/01/2020 21:35 Petição Petição

27848
910

30/01/2020 21:37 Petição Petição

27848
911

30/01/2020 21:37 PETIÇÃO DE EMENDA A INICIAL- ERIK HERMINIO Outros Documentos

27848
912

30/01/2020 21:37 LAUDOS MÉDICOS PARTE 1 Outros Documentos

27848
913

30/01/2020 21:37 LAUDOS MÉDICOS PARTE 2 Outros Documentos



27895
968

03/02/2020 10:31 Despacho Despacho

28292
998

14/02/2020 10:13 Contestação Contestação

28293
704

14/02/2020 10:13 2694823_CONTESTACAO_01 Outros Documentos

28293
706

14/02/2020 10:13 2694823_CONTESTACAO_Anexo_02 Outros Documentos

28293
709

14/02/2020 10:13 KIT_SEGURADORA_LIDER Outros Documentos

28333
946

19/02/2020 10:49 Despacho Despacho

28429
060

19/02/2020 11:07 Petição Petição

28429
070

19/02/2020 11:07 2694823_ELABORAR MANIFESTACAO SOBRE
DOCS_Anexo_02

Outros Documentos

28429
071

19/02/2020 11:07 2694823_ELABORAR MANIFESTACAO SOBRE
DOCS_01

Outros Documentos

28555
993

28/02/2020 07:28 Despacho Despacho

28689
214

02/03/2020 16:47 Petição- IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO Petição

28689
229

02/03/2020 16:48 Petição- IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO Petição

28689
231

02/03/2020 16:48 IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO - DPVAT- ERICK
HERMINIO

Outros Documentos

28797
196

05/03/2020 08:52 Despacho Despacho

29190
991

17/03/2020 14:43 HABILITAÇÃO Petição de habilitação nos autos

29190
996

17/03/2020 14:43 PROCURAÇÃO_ATOS_SUBS_2016 Procuração

29190
997

17/03/2020 14:43 SUBSTABELECIMENTO- SUELIO Substabelecimento

29212
045

18/03/2020 10:09 Despacho Despacho

30017
187

20/04/2020 17:39 Petição Petição

30017
188

20/04/2020 17:39 2694823_PETICAO_DE_QUESITOS_01 Outros Documentos

30354
854

04/05/2020 16:54 Petição Petição

30354
859

04/05/2020 16:54 2694823_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_02

Outros Documentos

30354
861

04/05/2020 16:54 2694823_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Outros Documentos

30605
285

12/05/2020 20:26 Petição Petição

30962
687

25/05/2020 16:50 Petição- EMENDA A INICIAL Petição

30962
689

25/05/2020 16:50 PETIÇÃO DE EMENDA A INICIAL- ERIK HERMINO
DPVAT

Outros Documentos

30994
262

26/05/2020 14:32 Decisão Decisão

34776
366

25/09/2020 20:15 Certidão Certidão

34776
374

25/09/2020 20:15 OFÍCIO 3ª VARA MISTA DE SAPÉ - PERICIA
DPVAT

OFÍCIO

37242
877

30/11/2020 11:05 Certidão Certidão

37242
882

30/11/2020 11:05 OFÍCIO DE NÃO COMPARECIMENTO A PERÍCIA 3ª
VARA MISTA DE SAPÉ 19112020

Outros Documentos

37248
387

09/12/2020 10:38 Despacho Despacho

37899
825

16/12/2020 08:56 Petição- REMARCAÇÃO DE PERÍCIA Petição

37962
513

17/12/2020 11:16 Despacho Despacho



 

Em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE SAPÉ - PB.  

 

 

 

 

 

 

   

 ERIK HERMINIO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, 

vendedor, portador da cédula de identidade nº 4448976 SSP-

PB, inscrito sob o CPF de nº 13932718470, residente na rua 

Projetada, s/n, Abel Cavalcante, Sapé/PB, CEP 58340-000, vem 

por seus advogados infra-assinada (procuração em anexo) com 

endereço profissional na Rua Flávio Ribeiro, nº 49, Centro, 

Gurinhém, CEP nº: 58356-000, onde serão doravante 

encaminhadas as notificações do feito, vem perante a honrada 

presença de Vossa Excelência, propor: 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) 

 

 

   Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A. , pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 09.248.608/0001-04, que poderá 

ser citada, Rua Senador Dantas, 74, 5,6,9,14 E 15 Andares, 

Centro, Rio De Janeiro-Rj, cep:  20031-205, que faz de 

conformidade com os argumentos fáticos e jurídicos 

doravante: 

 

 

1- INICIALMENTE 
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DA JUSTIÇA GRATUITA 

   

  O promovente à luz do que dispõe a lei nº. 

1.060/50, vem à presença de Vossa Excelência, requerer os 

benefícios da justiça gratuita, até decisão final do feito, 

diante do que aduz o art. 4° da referida Lei: 

 

 

“A parte gozará dos benefícios da assistência 

judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição 

inicial, de que não está em condições de pagar as custas do 

processo e os honorários de advogados, sem prejuízo próprio 

ou de sua família”. 

 

 2 - DOS FATOS 

 

  O Promovente é vítima de acidente de trânsito, 

ocorrido em 07/04/2019 tudo conforme se depreendem da cópia 

da Certidão de Ocorrência Policial anexada à peça inicial e 

documentos do Hospital de Trauma de João Pessoa-PB. 

 

  Por ocasião do acidente, resultou no autor Trauma 

de face, ferimento na cabeça, fratura do rádio distal 

esquerdo - que deixou o autor com DEBILIDADE PERMANENTE por 

sequela ocorrida no desastre, como observamos nos laudos 

médicos expostos nos autos. 

 

Resultando ainda em incapacidade para o autor em 

suas ocupações habituais.  

Ocorre que, a Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei 

nº 8.441/92, asseguram o percebimento de indenização por 

danos pessoais causados por veículos automotores de 

viasterrestres, ou por sua carga, a pessoa transportada ou 

não, notadamente nos casos de morte, invalidez permanente e 
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despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. 

  A lei supramencionada, em seu art. 3º, alínea c, 

inciso II assegura a indenização no valor de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais) nos casos de 

invalidez/debilidade permanente. 

  O autor deu entrada no requerimento 

administrativo- SINISTRO 3190432112- que foi indeferido 

conforme documento anexo. 

  Diante desses fatos, resta ao requerente ingressar 

na justiça para fazer valer o seu direito, quanto a 

indenização da sua debilidade permanente ocasionada em razão 

do acidente mencionado, como também quanto as despesas de 

assistência medicas e suplementares. 

 

3 - DO DIREITO 

  

 

3.1 - DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA 

INDENIZAÇÃO 

 

  Anota o art. 5º da Lei nº 6.194/74 que o pagamento 

da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, Vejamos: 

 

“O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência 

de culpa, haja ou não resseguro, abolida 

qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado”.(grifo nosso) 
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Reforçando a ideia do artigo acima citado, 

pontifica o art. 7º, caput, da Lei nº 6.194/74, ao 

estabelecer que: 

 

“A indenização por pessoa vitimada 

por veículo não identificado, com seguradora 

não identificada, seguro não realizado ou 

vencido, será paga nos mesmos valores, 

condições e prazos dos demais casos por um 

consórcio constituído, obrigatoriamente, por 

todas as sociedades seguradoras que operem 

no seguro objeto desta lei”. (destaque 

nosso). 

 

  Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa 

ao pagamento do prêmio do seguro obrigatório, bastando, 

apenas, a prova da existência do fato e suas conseqüências 

danosas. 

 

  Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro 

obrigatório. A propósito, vale destacar que a matéria já se 

encontra até sumulada na Corte do SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. Vejamos: 

 

“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do 

prêmio do seguro obrigatório de Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores 

de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para 

a recusa do pagamento da indenização”. 

 

 

  É inconteste, portanto, a concepção atual da 

doutrina e jurisprudência no sentido de tão-somente exigir 
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a prova do fato e suas consequências danosas, nada mais sendo 

necessário, inclusive o pagamento do prêmio. 

 

3.3 - DO VALOR A SER DEVIDAMENTE PAGO 

 

Neste especial, a demanda não comporta maiores 

delongas. É que, a matéria já se encontra pacificada nas 

mais diversas hostes forenses, inclusive no próprio STJ, 

como veremos adiante. 

 

O valor de cobertura do seguro obrigatório de 

responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), a teor da regra 

esculpida no art. 3º, c, II, da Lei nº 6.194/74, in verbis: 

 

“Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no artigo 2º compreendem as 

indenizações por morte, invalidez permanente 

e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, 

por pessoa vitimada: 

- até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) – no caso de invalidez permanente. 

 

 

  Incontroverso, também, o valor que deverá ser pago 

a título de indenização, ou seja, até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais), devido a debilidade permanente 

suportado pelo autor. 

 

4 - DA POSTULAÇÃO 

 

EX POSITIS, requer a Vossa Excelência: 
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1. Ordenar a citação da empresa promovida, na pessoa de 

seu representante legal, no endereço acima declinado, 

sob pena de confissão e revelia; 

 

2. Ao final, JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE a demanda em 

epígrafe, condenando a seguradora promovida a pagar ao 

Promovente o valor total de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) referente à debilidade permanente 

suportada pelo promovente, devendo este valor ser 

acrescido de juros e correção monetária; 

 

3. Conceder os benefícios da gratuidade judiciária, tendo 

em vista ser o autor pobre na forma da lei; 

 

4. Ainda, a condenação da promovida em custas processuais 

e honorários advocatícios, na base de 20 (vinte) %, 

sobre o valor da causa, em caso de recurso. 

 

 

5. Que seja designada perícia médica legal, conforme 

convênio 015/2014 junto seguradora LIDER E TJPB, para 

comprovar a debilidade permanente do autor. 

 

  Protesta a AUTORA, provar o alegado por todos os 

meios de provas admitidas em direito. 

 

     Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil 

e quinhentos reais). 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Sapé, 19 de Outubro de 2019. 
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Gabriella Chaves Alves Pessoa    Caio Chaves Alves Pessoa 

       OAB/PB 18.135                   OAB/PB 19.865 

 

Num. 25450387 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ALANA MARTINS MARQUES NAVARRO - 19/10/2019 20:43:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101920430246800000024610984
Número do documento: 19101920430246800000024610984



 

Scanned with CamScanner

Num. 25450388 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALANA MARTINS MARQUES NAVARRO - 19/10/2019 20:43:07
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101920430318500000024610985
Número do documento: 19101920430318500000024610985



Scanned with CamScanner

Num. 25450388 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALANA MARTINS MARQUES NAVARRO - 19/10/2019 20:43:07
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101920430318500000024610985
Número do documento: 19101920430318500000024610985



Scanned with CamScanner

Num. 25450388 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALANA MARTINS MARQUES NAVARRO - 19/10/2019 20:43:07
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101920430318500000024610985
Número do documento: 19101920430318500000024610985



 

Scanned with CamScanner

Num. 25450389 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALANA MARTINS MARQUES NAVARRO - 19/10/2019 20:43:08
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101920430723700000024610986
Número do documento: 19101920430723700000024610986



Scanned with CamScanner

Num. 25450389 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALANA MARTINS MARQUES NAVARRO - 19/10/2019 20:43:08
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101920430723700000024610986
Número do documento: 19101920430723700000024610986



 

Scanned with CamScanner

Num. 25450390 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALANA MARTINS MARQUES NAVARRO - 19/10/2019 20:43:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101920430838500000024610987
Número do documento: 19101920430838500000024610987



 

Scanned with CamScanner

Num. 25450391 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALANA MARTINS MARQUES NAVARRO - 19/10/2019 20:43:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101920430942600000024610988
Número do documento: 19101920430942600000024610988



Scanned with CamScanner

Num. 25450391 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALANA MARTINS MARQUES NAVARRO - 19/10/2019 20:43:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101920430942600000024610988
Número do documento: 19101920430942600000024610988



Scanned with CamScanner

Num. 25450391 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALANA MARTINS MARQUES NAVARRO - 19/10/2019 20:43:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101920430942600000024610988
Número do documento: 19101920430942600000024610988



Scanned with CamScanner

Num. 25450391 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ALANA MARTINS MARQUES NAVARRO - 19/10/2019 20:43:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101920430942600000024610988
Número do documento: 19101920430942600000024610988



Scanned with CamScanner

Num. 25450391 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ALANA MARTINS MARQUES NAVARRO - 19/10/2019 20:43:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101920430942600000024610988
Número do documento: 19101920430942600000024610988



Scanned with CamScanner

Num. 25450391 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ALANA MARTINS MARQUES NAVARRO - 19/10/2019 20:43:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101920430942600000024610988
Número do documento: 19101920430942600000024610988



 

Scanned with CamScanner

Num. 25450392 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALANA MARTINS MARQUES NAVARRO - 19/10/2019 20:43:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101920431045900000024610989
Número do documento: 19101920431045900000024610989



 

Scanned with CamScanner

Num. 25450393 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALANA MARTINS MARQUES NAVARRO - 19/10/2019 20:43:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101920431150600000024610990
Número do documento: 19101920431150600000024610990



 

 Poder Judiciário  da Paraíba
3ª Vara Mista de Sapé

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0802795-05.2019.8.15.0351

DESPACHO

Vistos, etc.

A despeito de narrar na petição que teria direito ao recebimento do limite máximo, o autor não indicou, na
causa de pedir, qual foi a repercussão dos danos corporais, considerando-se a tabela anexa à Lei 6.194/74.

Não é demais destacar que o Judiciário não pode ser demandado com base em "achismos", sendo
necessária indicação, pela parte, de que efetivamente existe o interesse de agir-necessidade.

Portanto, em ações onde se buscam complementações de indenizações do seguro DPVAT tenho
entendido que a parte deve indicar se a invalidez decorrente do acidente é permanente (total ou parcial)
e, sendo imparcial, se é completa ou incompleta, devendo-se fazer, ainda, o enquadramento nos
graus indicados na mencionada tabela. Ademais, a exordial deve ser instruída com laudo médico
(público ou particular) que corrobore a indicada invalidez no grau alegado.

DIANTE DO EXPOSTO, INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de quinze dias, emende a
petição inicial, sob pena de indeferimento, para: 1. Indicar se as lesões sofridas resultaram em invalidez
permanente e, em caso positivo, se ela é total ou parcial e, sedo parcial, se é completa ou incompleta,
devendo, ainda, fazer o devido enquadramento na tabela anexa à Lei 6.194/74 relativamente ao grau das
lesões; 2. Acostar aos autos elementos de prova, preferencialmente laudo médico (público ou particular),
que confirmem eventuais lesões indicadas conforme o item "2".

SAPÉ, 30 de outubro de 2019.

Anderley Ferreira Marques

JUIZ DE DIREITO em Substituição
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Em anexo.
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AO JUÍZO DA 3º VARA MISTA DE SAPÉ - PB. 

  

 

 

Proc. nº:  0802795-05.2019.8.15.0351 

 

 

         

     ERIK HERMINIO DE SOUZA, já devidamente qualificado 

nos autos do processo em epígrafe, vem à presença de Vossa 

Excelência, por intermédio de seus procuradores 

constituídos, conforme documento de procuração em anexo, em 

obediência ao despacho retro, com fulcro no art. 321 do Novo 

Código de Processo Civil,  

 

EMENDAR A INICIAL, 

onde, para tanto, oferta as considerações abaixo 

evidenciadas. 

  

 O Autor, por meio do despacho próximo passado, fora 

instado a emendar a inicial, nos termos do art. 321 do 

CPC/2015, onde fora determinado a emenda da peça vestibular. 

Diante da determinação, o autor vem informar que as 

lesões sofridas por ele causaram invalidez permanente 

parcial e completa. 
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Porém, tais lesões deverão ser avaliadas por meio de 

perícia médica legal, a ser realizada nos autos do processo 

em epígrafe.  

Assim, requer a juntada do laudo médico comprobatório 

das lesões sofridas. 

   

Ainda em tempo, havido o Autor sanado a deficiência 

delimitada, requer o prosseguimento do processo em epígrafe 

com a devida citação da promovida. 

  

Respeitosamente, pede deferimento. 

 

Sapé, 28 de Novembro de 2019. 

 

 

GABRIELLA CHAVES A. PESSOA NAVARRO 

ADVOGADA – OAB/PB 18.135 

 

 

CAIO CHAVES ALVES PESSOA 

ADVOGADO – OAB/PB 19.865 
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

3ª VARA DA COMARCA DE SAPÉ

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

 

A petição de emenda não observou o despacho inicial em sua integralidade.

 

Isso porque, não houve o enquandramento das lesões nos percentuais contidos na tabela

anexa à Lei que regulamenta o seguro DPVAT.

 

Ademais, o laudo acostado não indica que as lesões foram parciais e completas, tal como

indicado na petição.

 

Assim, mais uma vez e por último, renovo o despacho inicial.

 

Intimações necessárias.
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RENAN DO VALLE Melo Marques

Juiz de Direito
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AO JUÍZO DA 3º VARA MISTA DE SAPÉ - PB. 

  

 

 

Proc. nº:  0802795-05.2019.8.15.0351 

 

 

         

     ERIK HERMINIO DE SOUZA, já devidamente qualificado 

nos autos do processo em epígrafe, vem à presença de Vossa 

Excelência, por intermédio de seus procuradores 

constituídos, conforme documento de procuração em anexo, em 

obediência ao despacho retro, com fulcro no art. 321 do Novo 

Código de Processo Civil,  

 

EMENDAR A INICIAL, 

onde, para tanto, oferta as considerações abaixo 

evidenciadas. 

  

 O Autor, por meio do despacho próximo passado, fora 

instado a emendar a inicial, nos termos do art. 321 do 

CPC/2015, onde fora determinado a emenda da peça vestibular. 

Diante da determinação, o autor vem informar que as 

lesões sofridas por ele causaram invalidez permanente 

parcial e completa. 
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Porém, tais lesões deverão ser avaliadas por meio de 

perícia médica legal, a ser realizada nos autos do processo 

em epígrafe.  

Assim, requer a juntada do laudo médico comprobatório 

das lesões sofridas. 

   

Ainda em tempo, havido o Autor sanado a deficiência 

delimitada, requer o prosseguimento do processo em epígrafe 

com a devida citação da promovida. 

  

Respeitosamente, pede deferimento. 

 

Sapé, 30 de Janeiro de 2020. 

 

 

GABRIELLA CHAVES A. PESSOA NAVARRO 

ADVOGADA – OAB/PB 18.135 

 

 

CAIO CHAVES ALVES PESSOA 

ADVOGADO – OAB/PB 19.865 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DA 3ª VARA DA COMARCA DE SAPÉ

Processo nº 0802795-05.2019.8.15.0351.

AUTOR(A): ERIK HERMINIO DE SOUZA.

RÉ(U): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

VISTOS, ETC.

1.Não havendo nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de

gratuidade, DEFIRO o pedido de justiça gratuita, sem prejuízo de sua impugnação, na forma do art. 100,

do NCPC.

2.Em que pese o contido no art. 334, do NCPC, tem-se que a prática forense tem revelado que

a demandada não costuma promover autocomposição, antes da realização da prova pericial.

3.Desse modo, torna-se infrutífera a designação de audiência de conciliação, quando já

visualizada a sua não realização. Ademais, a designação desse ato, quando improvável a sua

realização, atenta frontalmente contra o princípio da celeridade processual. Assim, deixo de

designar a dita audiência.
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4.Nesse passo, CITE-SE o réu para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente resposta.

Intimações necessárias.

Segunda-feira, 03 de Fevereiro de 2020.

RENAN DO VALLE MELO MARQUES

Juiz de Direito
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EM ANEXO
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2694823- C3/ 2020-00582/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAPE/PB 

Processo: 08027950520198150351 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

  

  

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ERIK HERMINIO DE SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 07/04/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 12/06/2019. 

Num. 28293704 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/02/2020 10:13:47
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021410134692500000027285759
Número do documento: 20021410134692500000027285759



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

                                                           
1
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 
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Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

                                                           
2
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

4
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 
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Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SAPE, 10 de fevereiro de 2020. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 

  

  

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

  

  

  

TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
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move ERIK HERMINIO DE SOUZA, em curso perante a 3ª VARA CÍVEL da comarca de SAPE, nos autos do Processo nº 

08027950520198150351. 

  

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 04 de Setembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190432112 Vítima: ERIK HERMINIO DE SOUZA

Data do Acidente: 07/04/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), ERIK HERMINIO DE SOUZA

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não

sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Realizado tratamento conservador, conforme documento médico, datado de 07/04/2019, emitido pelo Dr.

GLENDER TERCIO G G TRINDADE CRM nº 3920 - PB, da Instituição HOSPITAL DE EMERGENCIA E TRAUMA

SENADOR HUMBERTO LUCENA, que informa evolução sem sequela permanente e não sendo comprovada a

existência de invalidez permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Julho de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3190432112

Vítima: ERIK HERMINIO DE SOUZA

Data do Acidente: 07/04/2019

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: GABRIELLA CHAVES ALVES PESSOA NAVARRO

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), ERIK HERMINIO DE SOUZA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Comprovante de residência incorreto(a), necessário verificar as informações e apresentar o documento
com os dados corretos.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Julho de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190432112 Vítima: ERIK HERMINIO DE SOUZA

Data do Acidente: 07/04/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: GABRIELLA CHAVES ALVES PESSOA NAVARRO

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), ERIK HERMINIO DE SOUZA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DA 3ª VARA DA COMARCA DE SAPÉ

Processo nº 0802795-05.2019.8.15.0351.

DESPACHO

 

VISTOS, ETC.

 

INTIME-SE a parte autora para que, em quinze dias, manifeste-se acerca da(s) resposta(s)

do(s) réu(s), cientificando-lhe que poderá requerer a produção de outras provas, além daquelas

já produzidas com a inicial (arts. 350 e 351, do NCPC).

 

Data e Assinatura Eletrônica.

 

 RENAN DO VALLE MELO MARQUES

Juiz de Direito
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EM ANEXO
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Julho de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190432112 Vítima: ERIK HERMINIO DE SOUZA

Data do Acidente: 07/04/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: GABRIELLA CHAVES ALVES PESSOA NAVARRO

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), ERIK HERMINIO DE SOUZA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BOLETO PARA PAGAMENTO 
kenercisa 

lUZ 
ENER.....,,, .,DISTRJBUICOM DE ENERGIA 8/A 

Els 230, Km 20- Cristo Redentor - tolo Pasma / P13. CEP 580714300 
CNPJ 00.095.1031000140 Inscat.18.015.823.0 

Docetnento senti valor 'local 

Doce-mento net, e ecoem:tateie ao canto. 

notw,o nen. onotes kojnoonto rio noto tlecelkonte tio enenOLO Offinou N028.750.695 

DADOS DO CLIENTE 

JOSE MARCOS DE SOUZA 
RUA PROJETADA sirv 

sApE 

ERÉNot,"}.  

C DC - CÓDIGO DO CO I  

5/1494584-4 

1 
JUL/2019 
	

26/07/2019 
	

97 	02/08/2019 
	

R$ 67,10 

Acosse; wWw.energiSa.com.br  

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL 
i 

CONTA PAGA- Data de Pagamento: 14/0812019 

Pagador: JOSE MARCOS DE SOUZA CNPJ/CPF: 025.199.224-19 

RUA PROJETADA S/N - ABEL CAVALCANTE - SAPE / PB - CEP 00000-000 

Nosso-Número 
26249120004478093 

Nr Documento 
001494584201907 

Data Vencimento 
02/08/2019 

Valor do Documento 

R$67,10 

Valor Pago i 

BENEFICIÁRIO:ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 
BR230 KM 25, S N - - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA/ PB - CEP 58071-680 

Agência / Código do Beneficiário: 3064-3/2447-3 

09.095.183/0001-40 

COMPREV SEG' 1POS 11-- oQrVirIÊNCIA S/A. 

( 	
23 MU. 2019 , .  

j PROILl is---11-0 • 
i AG, JOÃO PESSof 
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5277209-7

ROSANE TODESCHINI BORGES

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ERIK HERMINIO DE SOUZA CIA EXCELSIOR DE
SEGUROS

3190432112 Sapé Invalidez Permanente

07/04/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 03/09/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE RÁDIO DISTAL ESQUERDO.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.(PÁG.3)

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Evolução Sem Sequela Permanente)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ERIK HERMINIO DE SOUZA CIA EXCELSIOR DE
SEGUROS

3190432112 Sapé Invalidez Permanente

07/04/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 02/09/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE RÁDIO DISTAL ESQUERDO.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.(PÁG.3)

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Evolução Sem Sequela Permanente)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ERIK HERMINIO DE
SOUZA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

07/04/2019Data do acidente:

Seguradora: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

3190432112Número do Sinistro:

139.327.184-70

ERIK HERMINIO DE SOUZA

ASL-0241284/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

ERIK HERMINIO DE SOUZA : 139.327.184-70

Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 23/08/2019
Nome: GABRIELLA CHAVES ALVES PESSOA NAVARRO

Data do cadastramento: 23/08/2019
Nome: NATALIA SOARES ALVES DA SILVA

CPF: 105.999.304-03CPF: 090.456.694-39

GABRIELLA CHAVES ALVES PESSOA NAVARRO NATALIA SOARES ALVES DA SILVA
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2694823- C3/ 2020-00582/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAPE/PB

Processo: 08027950520198150351

 

 

 

 

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ERIK HERMINIO DE SOUZA, em trâmite perante 
este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja 
determinada a juntada do incluso processo administrativo pertinente ao processo em comento, bem como 
ratificar o pedido de improcedência da ação, haja vista o correto pagamento realizado em seara administrativa.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

SAPE, 18 de fevereiro de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DA 3ª VARA DA COMARCA DE SAPÉ

Processo nº 0802795-05.2019.8.15.0351.

ERIK HERMINIO DE SOUZA.AUTOR: 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A..

 

DESPACHO

VISTOS, ETC.

 

Cumpra-se despacho constante do id. 28333946 - pág. 1.

Quarta-feira, 26 de Fevereiro de 2020.

(Assinatura Eletrônica)

RENAN DO VALLE MELO MARQUES

Juiz de Direito
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Em anexo.
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Em anexo.
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA MISTA 

DE SAPÉ 

 

 

 

PROC. Nº: 0802795-05.2019.8.15.0351 

 

 

   ERIK HERMINIO DE SOUZA, devidamente qualificado 

nos autos do processo em epígrafe, por meio de seus advogados 

infra-assinados, vem a presença de Vossa Excelência 

apresentar 

 

IMPUGNAÇÃO à CONTESTAÇÃO 

 

o que faz pelas razões de direito que passa a expor a seguir: 

 

 DA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM 

 

  O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina 

que, em se tratando do seguro denominado DPVAT, pelo fato de 

existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por 

todas as seguradoras que realizam operações referentes a 

seguro, qualquer seguradora conveniada ao referido consórcio 

será parte legítima para figurar no polo passivo da demanda 
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que vise o percebimento de indenização relativa ao seguro 

obrigatório. 

  A própria lei, assim como a doutrina e 

jurisprudência dominantes, entendem que qualquer seguradora 

que faça parte do complexo da FENASEG constitui-se em parte 

legítima para pagamento do seguro obrigatório, dentre elas 

a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. 

 

 AUSÊNCIA DE SUBMISSÃO A INSTÂNCIA DMINISTRATIVA 

 

  Não há que se falar em ausência de submissão a 

instância administrativa, uma vez que o autor ingressou 

anteriormente com seu pedido, como há prova nos autos, de 

acordo com Carta nº3190432112. 

DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO 

 

  Anota o art. 5º da Lei nº 6.194/74 que o pagamento 

da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, Vejamos: 

 

“O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência 

de culpa, haja ou não resseguro, abolida 

qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado”.(grifo nosso) 
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Reforçando a ideia do artigo acima citado, 

pontifica o art. 7º, caput, da Lei nº 6.194/74, ao 

estabelecer que: 

 

“A indenização por pessoa vitimada 

por veículo não identificado, com seguradora 

não identificada, seguro não realizado ou 

vencido, será paga nos mesmos valores, 

condições e prazos dos demais casos por um 

consórcio constituído, obrigatoriamente, por 

todas as sociedades seguradoras que operem 

no seguro objeto desta lei”. (destaque 

nosso). 

 

  Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa 

ao pagamento do prêmio do seguro obrigatório, bastando, 

apenas, a prova da existência do fato e suas consequências 

danosas. 

  Assim, impugna-se in totum a peça contestatória, 

reiterando todos os termos da exordial, para o fim de 

julgamento procedente dos pedidos do autor. 

 

 

   Termos em que pede e espera deferimento. 

 

Sapé – PB, 02 de Março de 2020. 
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GABRIELLA CHAVES ALVES PESSOA      CAIO CHAVES ALVES PESSOA 

   ADVOGADA – OAB/PB 18.135        ADVOGADO – OAB/PB 19.865 

 

Num. 28689231 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GABRIELLA CHAVES ALVES PESSOA - 02/03/2020 16:48:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030216483690700000027655653
Número do documento: 20030216483690700000027655653



 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DA 3ª VARA DA COMARCA DE SAPÉ

Processo nº 0802795-05.2019.8.15.0351.

ERIK HERMINIO DE SOUZA.AUTOR: 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A..

 

DESPACHO

VISTOS, ETC.

 Analisando-se os autos, verifica-se que a parte ré, ao apresentar defesa, apresentou algumas preliminares,
as quais passo a enfrentar.

 

1. Das preliminares

 

1.1 Inépcia da Inicial – ausência de laudo do IML
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Argumenta a parte ré que o(a) promovente deixou de apresentar laudo elaborado pelo IML, restando,
assim, ausente documentação que aponte e quantifique a lesão apontada na inicial.

 

De igual modo, penso que a presente preliminar não merece amparo, posto que o laudo do IML não
constitui documento essencial para o ajuizamento da demanda.

 

Assim, não deve ser acatada a preliminar em questão.

 

2. Da necessidade de prova pericial

 

Ao analisar o feito, percebe-se que a prova pericial é relevante para que se proceda com o julgamento do
feito.

 

Assim, na forma do art. 465, do NCPC, nomeio a Dra. ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, com
endereço profissional na Av. Presidente Epitácio Pessoa, 6, Centro, Araruna (PB) para a realização do
exame pericial.

 

Deixo de adotar as providências elencadas no artigo 465, §2º, do NCPC em virtude do referido perito já
ter realizado nesta Unidade Judiciária várias perícias similares a ora designada.

 

Nos termos do Convênio nº 015/2014, fixo como honorários da perita o valor de R$ 200,00 (duzentos
reais), determinando que a Seguradora proceda com o depósito dos ditos honorários.
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Ademais, intimem-se as partes para que, no prazo de quinze dias, requeiram o impedimento ou a
suspeição do perito, se for o caso; apresentem os seus quesitos, caso ainda não apresentados; e, caso
queiram, indiquem assistente técnico.

 

Por outro lado, formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo Perito:

 

1 – A (O) promovente é portador(a) de invalidez permanente?

 

2 – E, caso positivo, em que consiste essa invalides?

 

3 – A invalidez permanente é total ou parcial?

 

4 – Em sendo a invalidez permanente parcial, ela é completa ou incompleta?

 

5 – Sendo a invalidez permanente parcial incompleta, as sequelas são de repercussão intensa, média, leve
ou residual?

 

6 – Levando em consideração a tabela anexa à Lei nº 6.194/74, qual o grau de invalidez?

 

Intimem-se as partes para comparecerem a perícia na data e local a serem designadas.
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Por fim, em atendimento ao que dispõe o artigo 465, do NCPC, fixo o prazo de 30 dias para a entrega do
laudo pericial.

CUMPRA-SE.

Quinta-feira, 05 de Março de 2020.

(Assinatura Eletrônica)

RENAN DO VALLE MELO MARQUES

Juiz de Direito
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EM ANEXO
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Rua São José, 90 Grupos 810/812, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477-OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

  

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DA 3ª VARA DA COMARCA DE SAPÉ

Processo nº 0802795-05.2019.8.15.0351.

ERIK HERMINIO DE SOUZA.AUTOR: 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A..

 

DESPACHO

VISTOS, ETC.

Cumpra-se integralmente despacho constante do id. 28797196.

 

Quarta-feira, 18 de Março de 2020.

(Assinatura Eletrônica)

RENAN DO VALLE MELO MARQUES

Juiz de Direito
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2694823- C3/ 2020-00582/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAPE/PB

Processo: 08027950520198150351

 

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ERIK HERMINIO DE SOUZA, em trâmite perante 
este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este 
Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) 
para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, seja 
aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

SAPE, 15 de abril de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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EM ANEXO
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0 22/04/2020
DATA DO DEPÓSITO

0625 ESTADUAL

2000124548675

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08027950520198150351
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

22/04/2020
DATA DA GUIA

2694823
N° DA GUIA

SAPE  3 VARA MISTA
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ERIK HERMINIO DE SOUZA Fisica 13932718470
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

6C67A9EC8397737E
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2694823- C3/ 2020-00582/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAPE/PB

Processo: 08027950520198150351

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ERIK HERMINIO DE SOUZA, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

SAPE, 29 de abril de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA 3ª VARA MISTADA COMARCA

DE SAPÉ – PB.

 

 

 

Processo nº: 0802795-05.2019.8.15.0351

         

ERIK HERMINIO DE SOUZA      , por meio de seus advogados infra-assinados, procuração em

anexo, vem mui respeitosamente, requerer a realização de provas PERICIAL, visando a melhor

instrução do feito.

 

Termos em que pede e espera deferimento.          

 

Sapé, 12 de Maio de 2020.

 

 

Gabriella Chaves Alves Pessoa Navarro

Advogada – OAB/PB 18.135

 

 

Caio Chaves Alves Pessoa

Advogado – OAB/PB 19.865
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Em anexo,
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AO JUÍZO D 3º VARA MISTA DE SAPÉ-PB- PB  

 

 

Proc. nº:  0802795-05.2019.8.15.0351 

 

 

         

     ERIK HERMINIO DE SOUZA, já devidamente qualificado 

nos autos do processo em epígrafe, vem à presença de Vossa 

Excelência, por intermédio de seus procuradores 

constituídos, conforme documento de procuração em anexo, em 

obediência ao despacho retro, com fulcro no art. 321 do Novo 

Código de Processo Civil,  

 

EMENDAR A INICIAL, 

onde, para tanto, oferta as considerações abaixo 

evidenciadas.  

 O Autor, por meio do despacho próximo passado, fora 

instado a emendar a inicial, nos termos do art. 321 do 

CPC/2015, onde fora determinado a emenda da peça vestibular. 

Diante da determinação, o autor vem informar que requer 

na via judicial a indenização por invalidez permanente, 

resultante do acidente automobilístico, invalidez na região 

do membro superior, fratura de rádio e face- fratura na face, 

e seu grau de incapacidade / debilidade permanente está 

fixado hoje no total de 100%, porém requer realização de 

perícia médica, para melhor análise do caso clínico. 
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Ainda em tempo, o autor buscou a via judicial para que 

lhe seja indenizado o valor que faz jus, tendo em vista que 

na via administrativa foi indefeiro. 

Ainda em tempo, havido o Autor sanado a deficiência 

delimitada, requer o prosseguimento do processo em epígrafe. 

  

Respeitosamente, pede deferimento. 

 

João Pessoa, 25 de Maio de 2020. 

 

 

GABRIELLA CHAVES A. PESSOA NAVARRO 

ADVOGADA – OAB/PB 18.135 

 

 

CAIO CHAVES ALVES PESSOA 

ADVOGADO – OAB/PB 19.865 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DA 3ª VARA DA COMARCA DE SAPÉ

Processo nº 0802795-05.2019.8.15.0351

 

DECISÃO

VISTOS, ETC.

Cuidam os autos de ação de cobrança de seguro obrigatório DPVAT ajuizado por Erik Hermínio de Souza

em face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT.

Os despachos de id. 25589816 e id. 26916917 determinaram que o autor emendasse a inicial, no que

foram atendidos por meio da petição de id. 27848911. 

Devidamente citada, a empresa ré apresentou contestação, com preliminares (id. 28293704 - pág. 1/5).

Impugnação a contestação apresentada pelo autor (id. 28689231 - pág. 1/3).
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Em despacho de id. 28797196, o feito foi saneado, tendo sido rejeitas as preliminares arguidas pela parte

ré em sede de contestação e determinada a produçao de prova pericial.

Por meio da petiçao de id. 30962689, a parte autora requer nova emenda da petição inicial.

É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO:

Reza o artigo 329 do NCPC que:

Art. 329. O autor poderá:

I - até a citação, aditar ou alterar o pedido ou a causa de pedir, independentemente de consentimento do
réu;

II - até o saneamento do processo, aditar ou alterar o pedido e a causa de pedir, com consentimento do
réu, assegurado o contraditório mediante a possibilidade de manifestação deste no prazo mínimo de 15
(quinze) dias, facultado o requerimento de prova suplementar.

Considerando que o feito já foi saneado, não merece acolhimento o pedido de emenda à inicial formulado
pelo autor.

o pedido constante do id. 30962689DIANTE DO EXPOSTO, INDEFIRO .

Cumpra-se integralmente despacho de id. 28797196. 

Intimem-se.

Data e assinatura eletrônica.

RENAN DO VALLE MELO MARQUES
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Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

3ª Vara Mista de Sapé

PROCESSO Nº   0802795-05.2019.8.15.0351

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: ERIK HERMINIO DE SOUZA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

3ª Vara Mista de Sapé-Pb, 25 de setembro de 2020.

 

 

 TELMAR SANTOS DE SOUZA

Técnico Judiciário
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EXMº. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA MISTA DE SAPÉ 

   

 

 
                          ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, perita 
médica, vem respeitosamente perante Vossa Excelência aceitar os 
encargos para realizar perícias médicas referentes aos 
Processos DPVAT listados abaixo:  
 
0802335-18.2019.8.15.0351 JONATAS HUGO DA SILVA CAVALCANTE 
0802795-05.2019.8.15.0351 ERIK HERMINIO DE SOUZA 
0800603-66.2017.8.15.0611 JOSE VICTOR DOS SANTOS ARAUJO 
0001661-78.2016.8.15.0351 PAULO CEZAR ALVES DE SOUZA 
0800198-29.2020.8.15.0351 SEVERINO MARIANO DOS SANTOS 
0826936-85.2019.8.15.2001 CLECIANO SALES DA SILVA 
 
             

               Ao tempo em que indica a data e local, conforme 
especificado abaixo. Solicito apresentar-se portando documento 
pessoal com foto, cópia do boletim de ocorrência policial e do 
atendimento médico inicial no dia da perícia. 
 
Dia :  19/11/2020 
As  :  14:30 h (ordem de chegada) 
Rua  : Silvio Almeida,725 Expedicionários ( Ponto Cardio ) 

Fone :  83-3225.4090 

CEP .: 58041-020 

João Pessoa – PB  

 

João Pessoa (PB), 02 de Setembro de 2020. 

 

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA 

CRM PB 4183 
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

3ª Vara Mista de Sapé

PROCESSO Nº   0802795-05.2019.8.15.0351

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: ERIK HERMINIO DE SOUZA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

3ª Vara Mista de Sapé-Pb, 30 de novembro de 2020.

 

 

 TELMAR SANTOS DE SOUZA

Técnico Judiciário
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EXMº. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA MISTA DE SAPÉ 

 

 

                           ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, perita médica, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência comunicar que as perícias 
agendadas para o dia 19/11/2020 relativas aos processos listados, deixaram de 
ser realizadas ante a ausência dos autores. 
 
0802795-05.2019.8.15.0351 ERIK HERMINIO DE SOUZA 
0800603-66.2017.8.15.0611 JOSE VICTOR DOS SANTOS ARAUJO 
0800198-29.2020.8.15.0351 SEVERINO MARIANO DOS SANTOS 
 

                   Antecipo os agradecimentos pela confiança dispensada e 
coloco-me à disposição de Vossa Excelência para colaborar com as 
necessidades deste Juízo, na área médico pericial. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

João Pessoa, 20 de Novembro de 2020 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DA 3ª VARA DA COMARCA DE SAPÉ

Processo nº 0802795-05.2019.8.15.0351.

ERIK HERMINIO DE SOUZA.AUTOR: 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A..

 

DESPACHO

VISTOS, ETC.

Intimem-se as partes, por seus advogados constituídos, para, no prazo de 05 (cinco) dias,

manifestarem acerca do documento de id. 37242882, requerendo o que entenderem de direito.

CUMPRA-SE.

Sapé, 9 de dezembro de 2020.

 

Juiz de Direito
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AO JUÍZO DA 3º VARA MISTA DE SAPÉ-PB.

 

 

 

 

 

PROC. Nº: 0802795-05.2019.8.15.0351

 

 

 

 

 

ERIK HERMINIO DE SOUZA, já devidamente qualificado nos autos do processo em

epígrafe, por seus advogados infra-assinados, vem à presença de Vossa Excelência informar que, devido a

problemas de saúde,  estado febril, não pode comparecer a perícia médica marcada anteriormente. Assim,

requer a sua remarcação devido a impossibilidade de comparecimento.

Logo o requerente vem respeitosamente solicitar a redesignação da sua perícia médica.

 

 

Termos em que pede e espera deferimento.

 

 

João Pessoa, 16 de Dezembro de 2020.

 

 

Gabriella C. A. Pessoa Navarro

OAB/PB 18.135
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Caio Chaves Alves Pessoa

OAB/PB 19.865
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DA 3ª VARA DA COMARCA DE SAPÉ

Processo nº 0802795-05.2019.8.15.0351.

ERIK HERMINIO DE SOUZA.AUTOR: 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A..

 

DESPACHO

VISTOS, ETC.

Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado constituído, para, no prazo de 05 (cinco) dias, acostar

aos autos o atestado médico apto a justificar a sua ausência na perícia anteriormente designada, sob pena

de indeferimento do pedido de id. 37899825.

CUMPRA-SE.

Quinta-feira, 17 de Dezembro de 2020.

 

Juiz de Direito
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